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Processo ATO28 : TP 00001192320165020000 - Nº Interno: 2016000124           
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Processo de Origem: 1379/2013                                               

ASSUNTO 01        : ECT.  MAJORAÇÃO  DA JORNADA DE SEIS PARA OITO HORAS, SEM

                    ACRÉSCIMO   SALARIAL.   REENQUADRAMENTO   FUNCIONAL   EM

                    DECORRÊNCIA  DA  EXTINÇÃO DE FUNÇÕES EM FACE DA INOVAÇÃO

                    TECNOLÓGICA. HORAS EXTRAS.                              

PROPONENTE 01     : EXMO   SR   DESEMBARGADOR  VICE-PRESIDENTE  JUDICIAL  DO

                    E.TRIBUNALREGIONAL  DO  TRABALHO DA 2ª REGIÃO, DR WILSON

                    FERNANDES                                               

  Data(s)   Trâmite(s)                                                      

19/06/2018  Arquivamento                                                    

            Ao  Núcleo  de  Gerenciamento de Precedentes - NUGEP com guia de

            remessa nº 051/2018.                                            

19/06/2018  Devolvido                                                       

            Da Vice Presidência Judicial com despacho à fl. 73: "Vistos etc.

            Diante   da   manifestação   da  Comissão  de  Uniformização  de

            Jurisprudência e da decisão tomada pelo Tribunal Pleno na sessão

            de 7 de maio de 2018, impõe-se o arquivamento deste incidente de

            uniformização  de jurisprudência, dados os impactos da alteração

            procedimental  exigida  pela  Lei  13.467/2017.  Arquivem-se  os

            autos,  com  registros de praxe. São Paulo, 15 de junho de 2018.

            Des. Carlos Husek Vice-Presidente Judicial"                     

19/10/2016  Observação                                                      

            PROCESSO   ENCAMINHADO   AO   EXMO.   SR.  DESEMBARGADOR  SIDNEI

            ALVESTEIXEIRA, TENDO EM VISTA A NOVA PRESIDÊNCIA E COMPOSIÇÃO DA

            COMISSÃO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.                    

17/03/2016  Conclusos ao relator                                            



            ao  Exmo.  Sr. Desembargador Manoel Antonio Ariano, presidenteda

            Comissão de Uniformização de Jurisprudência                     

17/03/2016  Autuado


